DECRETO N.º 2403 - de 24 de abril de 2015.
Convoca para 6ª Conferência Municipal de Saúde.
SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica, e
CONSIDERANDO o que dispõe a lei Federal nº 8.142/90;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Municipal de Saúde, conforme Ata do dia 23 de abril de 2015;

DECRETA:
Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde é o órgão máximo de deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a lei Federal nº 8.142/90.
Art. 2º Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde para o dia 24 de junho de 2015.
Art. 3º O Tema Central da Conferência, “Saúde Pública de Qualidade para cuidar bem das Pessoas. Direito do Povo Brasileiro”.
Art. 4º A 6ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º As normas de organização e funcionamento da 6ª Conferência Municipal de Saúde, serão expedidas por regulamento da Secretaria Municipal de Saúde através da Comissão Organizadora que foi aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, e dada sua publicidade necessária e possível.
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicidade.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 24 de abril de 2015.

SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

ELISSON PAULI,

Secretário de Administração.
